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Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2020, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 061 - Termo de Ajuste de 
Conduta - MP / SME - Escola Vista Bela, na Natureza da Despesa 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4.150.538,97 (quatro milhões, cento e cinquenta 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos) junto à Secretaria Municipal de Educação  / Coordenação Geral - SME, para reforço 
da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.5.046 4.4.90.51 061 4.150.538,97 

TOTAL 4.150.538,97 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigo 10, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação 
a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.5.047 4.4.90.51 061 4.150.538,97 

TOTAL 4.150.538,97 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de maio de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 597 DE 20 DE MAIO DE 2020 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 941 - Bloco de Financiamento 
da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, na Natureza da Despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 80.568,06 (oitenta mil, quinhentos e sessenta e 
oito reais e seis centavos) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo  Municipal de Assistência Social - FMAS, para reforço da dotação 
a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.5.064 4.4.90.52 941 80.568,06 

TOTAL 80.568,06 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da 
dotação a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.50.43 941 80.568,06 

TOTAL 80.568,06 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de maio de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 605 DE 21 DE MAIO DE 2020 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2020; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 12.900/2019 - LDO/2020, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 



Jornal Oficial nº 4076 Pág. 8     Terça-feira, 26 de maio de 2020 
 

130 Viabilização da estrutura física e equipamentos para a Gestão do SUAS 2020 13 56.000,00 40 56.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2020, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 934 - Bloco de Financiamento 
da Proteção Social Básica - SUAS, na Natureza de Despesa 4.4.90.30 - Material de Consumo e  938 - Bloco de financiamento da proteção Social 
Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015, na Natureza de Despesa 3.3.90.30 - Material de Consumo. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 108.841,32 (cento e oito 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA / Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.5.061 4.4.90.52 827 40.624,52 

25020.14.243.0010.6.059 3.3.90.30 827 2.433,90 

25030.08.244.0009.5.063 4.4.90.30 934 6.916,00 

25030.08.244.0009.5.063 4.4.90.52 934 5.030,50 

25030.08.244.0009.5.064 4.4.90.52 938 3.805,65 

25030.08.244.0009.5.066 4.4.90.52 936 34.498,61 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.90.30 938 11.825,99 

25030.08.244.0009.6.063 3.3.90.30 936 3.706,15 

TOTAL 108.841,32 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 108.841,32 (cento e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais e 
trinta e dois centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 108.841,32 (cento e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais e trinta e dois 
centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 872 827 Maio 0,00 43.058,42 43.058,42 

25 874 938 Maio 0,00 15.631,64 15.631,64 

25 1010 934 Maio 226.000,00 11.946,50 237.946,50 

25 1020 936 Maio 14.000,00 38.204,76 52.204,76 

Total 240.000,00 108.841,32 348.841,32 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de maio de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 607 DE 21 DE MAIO DE 2020 
  
SÚMULA: Decreta exoneração da servidora Ana Maria Pontelo Moreira. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
60.008636/2020-47, 
   

DECRETA: 
  
ART. 1º EXONERAR SERVIDOR, nos termos abaixo: 
a)SERVIDOR: 130834-ANA MARIA PONTELO MOREIRA 
b)TABELA/REF/NIVEL: 19 / II / 5 
c)CARGO/CLASSE: TECNICO DE SAUDE PUBLICA-A 
d)FUNCAO: TSPA001-ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM I 
e)LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
                        41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
                        4110-DUES - DIRETORIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
                        007-GERÊNCIA U.P.A.- CENTRO/OESTE 
f)DATA VIGÊNCIA: 20/05/2020. 
g)VACANCIA: SIM. 
h)MOTIVO: A PEDIDO. 
i)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 21 de maio de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Carlos 
Felippe Marcondes Machado, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 


